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INSTITUTO DE PREVIOÊNCN DOS SERVTDORES

MuNtctpAts DE vERTENTE Do lÉnlo _ tpvEL
CNpJ. : 05._634.455/000í -82

Vertente do Lério / pE

Portaria ne L2, de 25 de abril de2024

A Diretora Presidente do lnstituto de Previdência social dos servidores Municipais de
Vertente do Lério/PE - IPVEL, no uso de suas atribuições conferidas pelo art. 30, ínciso
Xlll, da Lei Municipal n" 335/2011.

RESOLVE:

Art. 1" - Anular a portaria Ne 005, de 05 de fevereir o de 2024.

Art' 2" - conceder Aposentadoria Voluntaria por ldade e Tempo de contribuição à sra.
MARINEz HETENA DA slLVA, Auxitiar de Serviços Gerais lB, matrícula ns 4009079, lotada
na secretaria de Educação do Município de Vertente do Lério, nos termos que dispõe o
Art. 6e da Emenda Constitucional ne 4L/2003.

Art' 3" - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos
a contar de 25 de fevereiro de 2024.

Registre-se, intime-se e publique_se.

Vertente do Lério - pE, ZS de abril de 2024
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